
CONTRATO DE PRESTA,ÃO DE SERVIÇOS E ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURIDICA 

CONT'IATAN'II: BIUNO FARIAS DI PAIVA, bratflelro, dfvordado, Advogado, otuofmente 
ocvpante do cargo de Vereode>r do Munkfplo de Jo&o Pessoo/PB, dornfdlfodo 6 Rua Das 
Trincheiras, 43, Centro, Joao Pessoo/P8. C~P 58011-000. 

CONTRATADO: riRCIO CATAO MONTI RASO - SOCIIDADI INDfV,DUAL DI ADVOCACIA, 
peHOO jurídico de direito privado, frucrfto no CNP J tob o n. 30.568.804/000152, com domk:itto 
proffssk>nal localftado no Rua Vereador Josl Alberto Falc6o Barroca, 221, CXPST 06, Mlramor, 

Joao Pessoa/PB, neste ato reptesentado pelo set.1 sócio administrador TiRCIO CATÃO MONTI 
RASO, brasileiro, casado, Advogado, rnscrfto na OAB/PB sob o nº. 11.923, fnscrfto no CPF sob 0 

nº. 007.680.51-1-01, domlcnfado na Rua Coronel Souza Lemos, 264, João Pessoo/PB. 

Desta feita as partes acima fdentfflcadas t&m entre si fustas e acertadas o presente 
Contrato de Prestaç6o de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, no qual se regeró pefas 
clausulas seguintes e pelas condlçaet descrítas no presente Instrumento. 

Oáusulq Primeira- Obieto do Contrato 

O CONTRATADO, desempenhando suas funções profissionais com zelo e observando o 
Código de Ética e preceitos pertinentes, prestará serviço especializado de representação 
iuridica, através de assessoria e consuhoria iurídica_ em que se compõem todos as atividades 
inerentes a esta profissão, praticando todos os atos intrínsecos ao exercício do advocacia no 
defesa dos direitos e interesses do CONTRATANTE, inclusive elaboração de pareceres, Proietos 
de Lei e Requerimentos. 

Oóusula Segunda- Da Vlglncfa 

O presente CONTRATO terá duração de 11 (onze) meses, iniciando o prestação dos 
servi~os de jurídicos especificados no obieto em O 1 de fevereiro e findando-se em 31 de 
dezembro de 2024, no qual poderá ser prorrogado via termo aditivo. 

Cláusula Terçtiro- Da Prestação Mensal 

fico acordado, no tocante ao valor referente ao serviço delineado neste pacto, 
desembolsados pelo CONTRATANTE em favor do CONTRATADO, que se daró no importe de 
RS 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais} por mês. 

I 

A forma de pagamento será feito mediante a emissão de nota fiscal. I ,· 

Cl6usulq Ouartg • Verbas Adicionais 



O CONTIATANTI •• obriga a cust•ar as despesas com dflfgtncfat, taxat fudfcfaft, Xerox, 
vfogens, transportes, dlórfo1, custas, emolumentos provenientes de procettot que porventura te 
apresentem durante o vtgfncfa contratual, devendo reuarcfr ao CONTIATADO quando, acato, 
adfantor tais despesas, mediante prevfd autorltdç8o e apresentaçlto de documentos 
comprobatórFos. 

C16u1ula Quinta - Lócol do ,re,ta~ao do l•rvl~o 

Os servfços, obfeto do presente contrato, terlto prettadot no et<:rftórfo do contrafado ou 
no Gabinete designado ao Contratante, funto a CMJP. Ressaftando que o presente confrafo de 
Prestação de Serviços nao abrange assunto de Interesse partfcular, eleftoral ou partfd6rlo do 
contratante, mos apenas fnerentes ao mandato de vereador. 

O presente fnstrumento e suas dlsposlç8•s1 nao estabele<:em qualquer reloç6o de 
emprego entre o CONTRATANTE e o CONTRATADA e seus prepostos. 

Q6usulq $ttimq • Do livre Exercício 

A presente avença não impede o livre exercício das atividades profissionais dos 
mesmos, nem havendo nenhuma exclusivfdade, obededdos, obviamente, os prece;tos do Código 
de Ético Profissional. 

Cl6usula Oitqyq • Clausula de Slgilo 

Resto convencionada o pecha de sigflo sobre os exercícios desenvolvidos no prestação 
da assessoria iurídica, a incidir perante ambas as partes, aplicando-se ao caso os Princípios e 
acepções da Boa-Fé Obfetiva, salvo quando for de Interesse público. 

Consubstanciar-se na seguinte medida, as partes se absterão da exteriorização e/ ou 
encaminhamento de informações e detalhes concernentes a temótica, mecanismos, procedimentos, 
obras, peças, pareceres e afins a terceiros, independente dos fins deseiodos, todos referentes à 
particularidade de cada polo contratual. 

Cláusula D;cfma - Eleição de Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de João Pessoa, capital do Estado da Paraíba, paro dirimir 
quaisquer dúvidas decorrente da interpretação e execução do presente contrato. 

João Pessoa/PS, em 1° de fevereiro de 2024. 

f/ 
8R NO FARIAS DE PAIVA 

NTRATANTE 

1~fTÍo ic1~o 
CONTRATADO 
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